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Expos12.1. 2  DE MOTIVOS  

Em decorrância do disposto no artigo 11 da Lei 

n2 605, de 5 de janeiro de 1.949, vigora, no Município da Ca-

pital, a Lei 222 3.857, de 30 de março de 1.950, alterada pela 

de n2 4.822, de 25 de novembro de 1.955, indicando os dias 

em número  de sete 	havidos COMO feriados na Comuna. 

Entretanto, a propósito, sobreveio o Decreto 
A 

—lei n2 86, de 27 de dezembro de 1.966, baixado pelo Governo 

da República, que vem de limitar em quatro os feriados reli-- 

giosos que, para os efeitos previstos no citado artigo 11,hão 

de ser decretados em cada Município. 

Daí, o presente projeto, regulando a matéria 

em consonância com o prescrito nesse recente edito, conside-- 

rando feriados os dias que especifica e revogando as disposi-

ç3es consubstanciadas nas referidas Leis n2s. 3.857/50 e 

4.822/55. 
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